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ATA DA 5º SESSÃO EXTRAORDINÁRIA /02-02-2022 

ATA DA 5ª (QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª (SEGUNDA) 

SESSÃO LEGISLATIVA DA 10ª (DÉCIMA) LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARACANAÚ. ÀS 11H56MIN (ONZE HORAS E 

CINQUENTA E SEIS MINUTOS) DO DIA 02 (DOIS) DE FEVEREIRO 

DO ANO DE 2022, NO PAÇO 06 (SEIS) DE MARÇO, SITO À RUA LUIZ 

GONZAGA HONÓRIO DE ABREU, S/N°, O SENHOR PRESIDENTE, 

VEREADOR DEMIR PEIXOTO, ABRE A PRESENTE SESSÃO. 

FIZERAM O REGISTRO ELETRÔNICO DE SUAS PRESENÇAS OS 

SEGUINTES VEREADORES: DEMIR PEIXOTO, ALINE DO HOSPITAL, 

PEDRO RODRIGUES, ROBÉRIO SANTOS, INSPETOR MORAES, 

PAULINHO, MÁRCIO CAETANO, IRMÃO RAIMUNDINHO, CRISTIANO, 

DR. PATRIARCA, JEORGENES CASTRO, ROMUALDO BEZERRA. DE 

FORMA REMOTA PARTICIPARAM DA SESSÃO OS VEREADORES: 

EDÍZIO MOREIRA E RAFAEL LACERDA. HAVENDO NÚMERO 

REGIMENTAL O SENHOR PRESIDENTE DISPENSA A LEITURA DA 

ATA DA SESSÃO ANTERIOR E SOLICITA AO SECRETÁRIO, 

VEREADOR PEDRO RODRIGUES, QUE FAÇA A LEITURA DO 

EXPEDIENTE. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A LEITURA DO 

EXPEDIENTE, SENDA APROVADA, POR UNANIMIDADE, A 

REDAÇÃO FINAL, OS SEGUINTES PROJETOS: MENSAGEM DE Nº 

008/2022, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO - ALTERA A LEI Nº 

3.111, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE ALTEROU AS LEIS NºS 

510, DE 03 DE JULHO DE 1996 E 1.117, DE 06 DE JULHO DE 2006, 

QUE DENOMINA NOME DE RUAS NO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, 

NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MENSAGEM DE Nº 010/2022, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO - 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO, AO PODER EXECUTIVO 
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MUNICIPAL, PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

AO VIGENTE ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, PARA O FIM QUE 

INDICA. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. MENSAGEM DE Nº 011/2022, 

DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO - DISPÕE SOBRE 

AUTORIZAÇÃO, AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO VIGENTE 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, PARA O FIM QUE INDICA. 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO. SEM MAIS NADA A 

TRATAR, A SESSÃO FOI ENCERRADA, E PARA CONSTAR FOI 

LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE SEGUE ASSINADA APÓS A SUA 

APROVAÇÃO.  

 


